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De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.027.284,94 (um milhão vinte 
e sete mil duzentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Esportes - SEMES.

O Crédito será utilizado para a construção de três quadras de futebol Society, 
com grama sintética, nos Setores 07-A, 01 e 85, conforme Termo de Convênio n° 
169/PGE-2021, firmado com o Governo do Estado de Rondônia.

Serão utilizados, para dar cobertura ao Crédito, recursos provenientes de 
Superávit Financeiro, sendo que R$ 924.556,45 (novecentos e vinte e quatro mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) foram repassados 
pelo Governo do Estado de Rondônia e R$ 102.728,49 (cento e dois mil setecentos 
e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos) como contrapartida do Município.

Após análise, as COMISSOES PERMANENTES DE ESPORTES e de 
FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição 
seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 14 de fevereiro de 2022.
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